
LEI MUNICIPAL Nº 2311
Altera a Lei Municipal nº 2111/68 de 05 de março 
de 1968 e da outras providencias.

LORENO ALBUQERQUE GRAEFF PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO.
FAÇO SABER, que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei:
Art. 1º - O artigo 5º da Lei Municipal nº 2122 de 05 de 

março de 1968, passa a ter a seguinte redaçπo:
Para renovaçπo da bolsa de estudos o candidato devera provar ter 
sido aprovado nos exames finais no ano Letivo anterior ficando 
assim automaticamente inscrito para o recebimento da mesma.

Art. 2º - O artigo 11º passara a ter a seguinte redaçπo:
o Executivo providenciara até 28 de fevereiro de cada ano, a re-
messa à câmara de vereadores da nominata de todos as bolsistas 
com as respectivas notas obtidas no ano anterior.

Art. 3º - O constante do artigo 11º passara a ser do numero 
12.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrario esta Lei 
entrara em vigor na data de sua publicaçπo.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO EM 14 DE ABRIL DE 
1970.

a)LORENO A. GRAEFF
Prefeito Municipal 
a)HÉLIO DA ROCHA

Secretário 
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